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Margarida Morais

(Presidente)


Município de Leiria
Câmara Municipal

ERROS E OMISSÕES

[Artigo 61.º do Código dos Contratos Públicos – CCP]

CONCURSO PÚBLICO N.º 10/2017/DIAP – Reparação de passadiços e paliçadas na Praia do Pedrógão
(Anúncio publicado em DR II Série, número 107, de 02 de junho de 2017 - Anúncio de procedimento n.º 4623/2017).

Na sequência das listas de erros e omissões apresentadas no âmbito do procedimento acima mencionado, o júri do procedimento, com competências delegadas por despacho do senhor presidente da Câmara Municipal de 31 de maio de 2017, informa o seguinte:

“Desarfate – Desaterros de Fátima, Lda.”
“…Estão omissos no procedimento peças desenhadas que permitam a localização dos elementos a reparar, desta forma não é possível aferir as quantidades no mapa de trabalhos.”
R: O júri do procedimento deliberou rejeitar a lista de erros e omissões apresentada, porquanto a mesma não configuram um erro e/ou uma omissão. 
Por “erro” entende-se uma incorrecta quantificação, no projeto ou no mapa de medições/quantidades, de um trabalho indispensável à execução do serviço e/ou fornecimento dos bens, o que aqui não se verifica, pois constam da parte II do Caderno de Encargos os artigos e respectivas quantidades. A “omissão” consiste num trabalho indispensável à execução do serviço e/ou fornecimento dos bens, mas que não consta do projeto ou não consta para efeitos de remuneração do adjudicatário no mapa de medições / quantidades, o que também aqui não se aplica.

Contudo, para melhor esclarecimento, remete-se em anexo a planta do local, onde se encontra indicados os passadiços a intervencionar.
“Valeixa – Construção Civil, Lda.”

“…Encontra-se omissa dos documentos a taxa de IVA a aplicar na empreitada.
No documento “CP 10_ANEXOIII_MODELO_PROPOSTA” no artigo 15º e 16, o modelo fornecido no quadro do IVA, a célula não está a considerar o IVA. Necessitamos saber se preenchemos os valores sem alterar as células ou se alteramos as células colocando a semelhanças dos restantes artigos”
R: O júri do procedimento deliberou rejeitar a lista de erros e omissões apresentada, porquanto a mesma não configuram um erro e/ou uma omissão. Contudo, remete-se em anexo ANEXOIII_MODELO_PROPSTA devidamente retificado.
Por “erro” entende-se uma incorrecta quantificação, no projeto ou no mapa de medições/quantidades, de um trabalho indispensável à execução do serviço e/ou fornecimento dos bens, o que aqui não se verifica, pois trata-se apenas de um lapso no modelo de proposta disponibilizado. A “omissão” consiste num trabalho indispensável à execução do serviço e/ou fornecimento dos bens, mas que não consta do projeto ou não consta para efeitos de remuneração do adjudicatário no mapa de medições / quantidades, o que também aqui não se aplica.

Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 61.º do CCP o novo prazo para apresentação das propostas é fixado até às 23:59 horas do 2.º dia a contar do términus do prazo para apresentação de propostas.

O júri do procedimento, 
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Rui Andrade

(Vogal Efetivo)
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Telma Fontes

Vogal Efetivo)
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